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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 010/2011 - PARECER Nº 24/2011
De acordo com o vencido na 4ª Sessão Ordinária, realizada em 28 de fevereiro de 2011, oferecemos ao Projeto de Lei nº 10/2011, de autoria do Prefeito Municipal, que altera o § 4º, do artigo 12, da Lei Municipal nº 4.301/2008 - Estatuto do Magistério, a seguinte redação final:
“Art. 1º O § 4º, do artigo 12, da Lei Municipal 4.301/2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12. ...

...

§ 4º Para os cargos previstos no inciso II, alínea “c” e nos incisos IV, V, VI, VII, VIII e IX, deste artigo, além das exigências previstas para o cargo deverá o ocupante, ter, ainda, isoladamente ou cumulativamente, no mínimo 1 (um) ano de exercício na função de docente, coordenação, direção, orientação ou supervisão pedagógica, em instituições devidamente reconhecidas, observada, em qualquer caso, a exigência do § 1º, do artigo 67, da Lei Federal 9.394/96- LDB”.”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário”.

É o Parecer.
S.Comissões, 1º de março de 2011.
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